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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

Convite
A Prefeitura de Navegantes, através do Conselho Municipal da Cidade, convida a 

todos para a Audiência Pública de apresentação do Estudo de Impacto de Vizinhança 
do Condomínio Empresarial Navegantes a ser implantado na Rodovia BR 101.

Data: 14 de janeiro de 2020 Hora: 19h Local: Escola Municipal Professora Maria 
Tereza Leal Rua Francisco Miguel Nunes, Bairro Porto Escalvados Empresa interessa-

da: Condomínio Empresarial Navegantes SPE (ABC Empreendimentos)
O EIV esta disponível em http://www.navegantes.sc.gov.br/servicos no banner Estudo 

de Impacto de Vizinhança

Clique Diário 
Alfabile  Santana

alfabile@gmail.com | Instagram: @alfabile  e Facebook: @alfabilephotography

Luzes para 2020

2020

Salário mínimo é de R$ 1039 
O salário mínimo aumen-

tou de R$ 998 pra R$ 1039. 
O valor está em vigor desde 
ontem, quando foi publicada 
a medida provisória assina-
da pelo presidente Jair Bol-
sonaro. 

O novo salário correspon-
de ao reajuste da inflação do 
ano, que encerrou 2019 em 
4,1%, segundo o Índice Na-
cional do Preços ao Consu-
midor (INPC), calculado pelo 
Instituto Brasileiro de Geo-

grafia e Estatística (IBGE).
Em relação à Lei Orça-

mentária Anual (LOA) de 
2020, aprovada pelo Con-
gresso Nacional há duas se-
manas, o valor ficou R$ 8 
mais alto. Isso porque a pre-
visão anterior do governo fe-
deral para a inflação de 2019 
era de 3,3%, mas o per-
centual acabou ficando em 
4,1%, de acordo com a úl-
tima estimativa medida pelo 
IBGE.

Novo valor entrou em vigor ontem 

Um dos prêmios saiu para Santa Catarina

BALNEÁRIO

Mudança de 
sentido da rua 
Amapá

A partir de hoje, a rua 
Amapá, em Balneário Cambo-
riú, terá sentido único. A via 
sairá da avenida Santa Catari-
na em direção à rua São Pau-
lo. A mudança busca dar mais 
mobilidade ao trânsito na re-
gião do terminal rodoviário.

MILIONÁRIOS

Quatro acertaram a 
Mega da Virada

Os números sorteados na 
Mega da Virada foram: 03, 35, 
38, 40, 57 e 58. Quatro sortudos 
acertaram as seis dezenas e vão 
dividir a bolada de R$ 304,213 
milhões. Esse é o maior prêmio 
já pago pela Mega Sena.

Cada ganhador vai rece-
ber R$ 76.053.459,66. Uma 
das apostas foi feita em Crici-
úma, no sul de Santa Catari-
na. Dois acertadores são de São 

Paulo (SP) e outro de Juscimei-
ra (MT).

Segundo a assessoria da 
Caixa, as loterias registraram 
um recorde de vendas para a 
Mega da Virada em um úni-
co dia, com a arrecadação de 
mais de R$ 210 milhões até às 
20h do dia 30. O recorde era 
de R$ 166 milhões, arrecada-
dos no dia 31 de dezembro de 
2018.

BALNEÁRIO

Inscrições do Fila 
Única são online

As inscrições do programa 
Fila Única serão feitas online 
em Balneário Camboriú. As 
inscrições ocorreriam hoje, de 
forma presencial na secretaria 
de Educação, mas foram trans-
feridas pros dias 27 a 31 de ja-
neiro, e serão online.

As inscrições deverão ser 
feitas no site da prefeitu-
ra [www.balneariocamboriu.
sc.gov.br], na aba Fila Úni-
ca. Pras  famílias que não têm 
acesso à internet e precisam de 
ajuda é só ir até a secretaria de 
Educação, onde haverá com-
putadores disponíveis e pesso-
as pra auxiliar na inscrição.

Assim que a criança for 
convocada pra matrícula, será 
feita a análise dos documentos 
solicitados e os dados devem 
ser preenchidos pelos familia-
res. Lembrando que o progra-
ma Fila Única é somente para 
moradores da cidade.

A secretaria de Educação 
estará aberta a partir de 6 de 
janeiro das 8h às 14h para es-
clarecimentos.

Em janeiro haverá mais 
convocações do programa pras 
crianças, de zero a três anos, 
cursarem a educação infantil a 
partir de 10 de fevereiro, quan-
do inicia o ano letivo na rede 
municipal.

Registro de mortes ocorridas no dia 
1º de janeiro, comunicadas por Santa 
Catarina Assistência Familiar.

AIR JOSE DE OLIVEIRA
DALVA BONDI
DORALINA ALVES CASSEMIRO
GECIA VALERIO GERALDO
GLEIDSON DA SILVA NASCIMENTO
LAUDEVINO FELIX
LUIZA DE SOUZA SILVA
MARILDA MARTIM
OTILIA STUPP

ÓBITOS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

GABINETE DO PREFEITO
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU DO ANO DE 2020

 FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de 
Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no exercício dos deveres e poderes que 
são conferidos pelo ordenamento legal, notadamente, artigo 96 do Código Tributário 

Municipal – Lei 223/73, notifica de forma global e impessoal, os proprietários, 
titulares do domínio útil, possuidores a qualquer título, de imóveis localizados na zona 
urbana deste Município, que no dia 01 de janeiro de 2020, ocorre o Fato Gerador do 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana do exercício de 2020. O IPTU 
tem como Base de Cálculo o bem imóvel e será apurado com base nos valores fixados 
pela Planta de Valores Imobiliários (artigo 77 do CTM e Lei Municipal nº 1.316/93). As 
eventuais reclamações devem ser apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
e corridos a partir do primeiro dia útil do mês de janeiro de 2020 (artigo 104 da Lei 
Municipal 223/73). Essas reclamações não tem efeito suspensivo da exigibilidade do 
crédito tributário, salvo se o contribuinte fizer depósito prévio do tributo, cujo lança-

mento pretende discutir (artigo 106 do CTM). Notifica-os, ainda, que, na eventualidade 
de não ocorrer o pagamento espontâneo do débito tributário, o Município submeterá o 
seu crédito a protesto, conforme autorizado pela Lei Federal nº 9.492/1997, e, perma-
necendo a dívida, ao Poder Judiciário, para cobrança coercitiva por meio da compe-
tente Ação de Execução Fiscal, onde serão exigidos multa, juros, correção monetária 
e os demais encargos originados pela demanda civil fiscal (despesas processuais e 

honorários advocatícios), com a possibilidade, inclusive, de arresto, penhora e leilão de 
bens, visto que o bem comum exige que os tributos sejam rigorosamente arrecadados. 
A listagem dos lançamentos, bem como a 2ª via dos carnês, encontram-se disponíveis 
no endereço eletrônico www.bc.sc.gov.br e na Secretaria da Fazenda Municipal, situ-
ada na Rua Dinamarca, nº 320. E finalmente, que para liquidação do tributo a que se 
refere o presente Edital, o contribuinte poderá optar pelo pagamento em cota única ou 
parcelado, conforme disciplina o Decreto Municipal nº 9.700/2019, da seguinte forma:

I – Em cota única, com desconto de 10% (dez por cento), para pagamento efetuado 
até o dia 31/01/2020; II – Em cota única, com desconto de 5% (cinco por cento), para 
pagamento efetuado até o dia 28/02/2020; III – Parcelado, sem desconto, em até 12 
(doze) cotas iguais, que não poderá ser inferior a R$ 10,00 (dez reais), com os seguin-
tes vencimentos: 31/01, 15/02, 15/03, 15/04, 15/05, 15/06, 15/07, 15/08, 15/09, 
15/10, 15/11 e 15/12/2020. O não pagamento do tributo nas datas previstas neste 

Edital, sujeita o contribuinte aos acréscimos de multa de 2% (dois por cento), juros de 
1% (um por cento) ao mês “pró rata die”.

A partir do primeiro dia útil do ano de 2020, os contribuintes poderão retirar seus 
documentos de arrecadação (carnês) junto ao Centro Educacional Municipal Governa-
dor Ivo Silveira, situado na Avenida Santa Catarina, ao lado do Ginásio Municipal de 
Esportes, e também junto a Unidade de Atendimento da Barra (PA/Barra) no Posto 
Avançado da Secretaria da Fazenda, situado na Rua Jardim da Saudade, nº 1.500, 

Bairro da Barra.
Balneário Camboriú/SC, 20 de dezembro de 2019.

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
       Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA 
CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE COLABO-
RAÇÃO POR DISPENSA - SEDUC N 

001/2019
 

O Município de Balneário Camboriú, 
por meio da Secretaria de Educação, 
considerando o interesse público e 
relevância social, torna público a 

assinatura do  Termo de Colaboração 
PMBC Nº 001/2018, com a Centro 
Educacional Vianna de Carvalho, 
entidade sem fins lucrativos para 

prestar atendimento educacional à 
crianças carentes de 3 (três) meses 
5 (cinco) anos, 11(onze) meses e 

29(vinte e nove) dias, no valor de R$ 
3.070.800,00  (três milhões setenta 
mil e oitocentos reais) divididos em 
12 (doze) parcelas, e o prazo até 

dezembro de 2020, a ser repassado 
conforme critérios do plano de traba-

lho em anexo ao termo.
Balneário Camboriú (SC), 19 dezem-

bro de 2019.
___________________________

Rosangela Percegona Borba
Secretária de Educação

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETÁRIA DA PESSOA IDOSA

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO POR DISPENSA - SPI  Nº 006/2019
 

O Município de Balneário Camboriú, por meio da Secretaria da Pessoa Idosa, consi-
derando o interesse público e relevância social, torna público a assinatura do  Termo 

de FOMENTO, com a ASSOCIAÇÃO SÃO VICENTE DE PAULA, entidade sem fins 
lucrativos para prestar atendimento de longa permanência para idosos, tem por finali-
dade atender em regime de acolhimento idosos de ambos sexos, idade mínima de 60 
anos após a triagem e avaliação sócio económico, no valor de R$ 2.040.000,00 (dois 
milhões quarenta mil reais) divididos em 12 (doze) parcelas, e o prazo até dezembro de 

2020, a ser repassado conforme critérios do plano de trabalho em anexo ao termo.

Balneário Camboriú (SC), 26 dezembro de 2019.

______________________________
Rosan da Rocha

Secretário da Secretária da Pessoa Idosa ESTADO DE SANTA 
CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ

SECRETARIA DE COMPRAS 

INEXIGIBILIDADE LICITATÓRIA - TER-
MO Nº 121/2019 – SSSM/FMS

Objeto: A Secretaria de Saúde solicita 
através de inexigibilidade licitatória a 
aquisição de peças com assistência 

técnica exclusiva pela empresa POLLI-
MED conforme carta de exclusividade 

apresentada, para conserto do Arco Ci-
rurgico da marca Philips, pertencente 
ao Hospital Municipal Ruth Cardoso. 
Contratada: POLLIMED COMERCIO 
E REPRESENTAÇÕES LTDA CNPJ: 

04.040.912/0001-48
Preço global: R$ 11.076,34 ( onze mil 
e setenta e seis reais e trinta e quatro 

centavos)
Prazo de entrega: Até 07 dias após 

envio da autorização de fornecimento;
Pagamento: Até 07 (dez) dias úteis 
após entrega do documento fiscal e 

atesto do Setor competente.
Embasamento legal: artigo 25, inciso 
I, da Lei Federal nº 8666/93 e demais 

alterações posteriores.
Motivação e documentos: Formu-
lário do Conselho Gestor, Ofício nº 
152/2019 – SSSM/FMS, Parecer 

orçamentário, Requisição nº 3612-
3611/2019, Termo de Referência, 
Proposta, certidões e declarações 
da empresa, bem como Carta de 

Exclusividade.
Balneário Camboriú, 30 de dezembro 

de 2019.

SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

ESTADO DE SANTA 
CATARINA

2º OFÍCIO DO REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA COMARCA DE BAL-

NEÁRIO CAMBORIÚ
Lucia Dal Pont – Registradora 

Titular

Oficio nº 912/2019 Balneário 
Camboriú-SC, 07 de Novembro 

de 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
LUCIA DAL PONT – Registradora 
Titular do 2º Oficio de Registro de 
Imóveis da Comarca de Balneário 
Camboriú, Estado de Santa Catari-
na, no uso de minhas atribuições, 
especialmente as conferidas pelo 

art. 26 da Lei Federal nº 9.514/97, 
bem como pelo Instrumento parti-
cular nº 14.1001.737.0000005-

20, garantido por alienação 
fiduciária, firmado em 05.02.2018, 
registro sob nº 16 na matrícula nº 
16764, deste Ofício, referente ao 
imóvel situado na Rua 3300, nº 
120, Edifício Ruth de Sá (apar-

tamento 903), Centro, Balneário 
Camboriú-SC, com saldo devedor 

de responsabilidade , venho intimar 
M2SYS TECNOLOGIA E SERVIÇOS 

S/A, CNPJ 06.092.478/0001-
75, representada neste ato por 
Gisele Aparecida de Carvalho, 

CPF 346.194.101-87 e LUCAS 
DE OLIVEIRA MACIEL, CPF nº 

067.075.049-24, Rua 3300, nº 
120, Edifício  Ruth de Sá, apar-
tamento 903, Centro, Balneário 

Camboriú-SC, para fins de cumpri-
mento das obrigações contratuais.
Informo ainda que o valor posicio-
nado em 07.10.2019, corresponde 

a R$67.7254,92 (seiscentos e 
setenta e sete mil e duzentos e 

cinquenta e quatro reais, noventa 
e dois centavos), cabendo aos 

senhores satisfazer, no prazo de 
quinze dias, a prestação vencida 
e as que vencerem até a data do 

pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encar-
gos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel 
ao imóvel além das despesas de 
cobrança e de intimação, nos ter-
mos do art. 26, §1º da Lei Federal 

nº 9.514/97.
Assim, procede á INTIMAÇÃO dos 
senhores, para que se dirijam ao 
credor, onde deverão efetuar a 

purga do debito acima descrimi-
nado, no prazo improrrogável de 

15 (quinze) dias, contados a partir 
desta data.

Nesta oportunidade, ficam os 
senhores que o não cumprimento 
da referida obrigação, no prazo 

ora estipulado garante o direito de 
consolidação da propriedade do 

imóvel em favor da credora fiduciá-
ria CAIXA ECONOMICA FEDERAL, 
nos termos do art. 26, §7º da Lei 
Federal nº 9.514/97. Lavrei este 

edital, para que seja publicado por 
três (03) vezes consecutivas em 
jornal diário local, e, decorrido o 

prazo de 15 (quinze) dias a contas 
da data da ultima publicação, seja 
procedido o registro, caso o mesmo 
não seja impugnado por terceiros 

interessados.

Assinada digitalmente por Lucia Dal 
Pont, Registradora Titular. Autorida-
de Certificadora SERPRORFB v3. 
Medida Provisória 2200-2 do Art. 
10º de 24.08.01 da ICP-Brasil.-

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N.º 26.560/2019

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com o artigo 21, inciso III, da Lei Municipal 
3.428/2012 e suas alterações,
RESOLVE:
1º. – Conceder, PROMOÇÃO HORIZONTAL aos servidores abaixo relacionados, aos 
quais ocupam cargos pertencentes ao Grupo Ocupacional Funcional, que por este 

ato passam para o padrão de vencimento de nível B.

Item Nome Cargo

GRAZIELA PEREIRA Assistente Adminis-
trativo

LUIZ ANTONIO PEREIRA Assistente Adminis-
trativo

EDSON VANSET Assistente Adminis-
trativo

2º. – Conceder, PROMOÇÃO HORIZONTAL ao servidor abaixo relacionado, ao qual 
ocupa cargo pertencente ao Grupo Ocupacional Funcional, que por este ato passa 

para o padrão de vencimento de   nível C.

Item Nome Cargo

MARCIA SISSI REGUSE Atendente do PIT

MARIANA ALMEIDA KMIEC BIANCONI Assistente Adminis-
trativo

3º. – Este ato retroage seus efeitos ao dia 01 de dezembro de 2019.
Balneário Camboriú, 19 de dezembro de 2019.

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA 
Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N.º 26.562/2019

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da 
Lei Orgânica do Município, e de acordo com o artigo 21, inciso I, da Lei Municipal 
3.428/2012 e suas alterações,
RESOLVE:

1º. – Conceder, PROMOÇÃO HORIZONTAL a servidora abaixo relacionada, a qual 
ocupa cargo pertencente ao Grupo Ocupacional Especialista, que por este ato passa 

para o padrão de vencimento de nível B.

Item Nome Cargo

ROSANI INEZ HUNNOFF Enfermeiro

IRIS MONIA STECKELBERG Cirurgião Dentista

MABEL DE JESUS Enfermeiro

FABIO MIRANDA BECKER Arquiteto e Urba-
nista

DAVID LAIPELT DE SA Assistente Social

TATIANE COELHO CORREA Fisioterapeuta

FRANCIELLE ZANATTA Farmaceutico

2º. – Conceder, PROMOÇÃO HORIZONTAL a servidora abaixo relacionada, a qual 
ocupa cargo pertencente ao Grupo Ocupacional Especialista, que por este ato passa 

para o padrão de vencimento de nível C.

Item Nome Cargo

JOICE DOGNINI Assistente Social

3º. – Este ato retroage seus efeitos ao dia 01 de dezembro de 2019.
Balneário Camboriú, 19 de dezembro de 2019.

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA 
Prefeito
Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 26.556/2019

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 

artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da 
Lei Orgânica do Município e de acordo com o artigo 27, inciso I, da Lei Municipal 

3.428/2012 e suas alterações,
RESOLVE:

1º. – Conceder, PROMOÇÃO VERTICAL ao servidor abaixo relacionado, ao qual 
ocupa cargo pertencente ao Grupo Ocupacional Especialista, que por este ato passa 

a compor a faixa de vencimento de nível II

Item Nome Cargo

JOAO LUIS RADUENZ LAGOS Médico

FRANCIELLE ZANATTA Farmacêutico

TIAGO COUTINHO CORREIA Fisioterapeuta

2º. – Conceder, PROMOÇÃO VERTICAL ao servidor abaixo relacionado, ao qual 
ocupa cargo pertencente ao Grupo Ocupacional Especialista, que por este ato passa 

a compor a faixa de vencimento de nível III

Item Nome Cargo

ROSANI INEZ HUNNOFF Enfermeiro

VILMAR IVAN SEEMUND Enfermeiro

3º. – Este ato retroage seus efeitos ao dia 01 de dezembro de 2019.
Balneário Camboriú, 19 de dezembro de 2019.

FABRICIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

ERRATA A PORTARIA Nº 26.530/2019

No texto da Portaria 26.530/2019, a qual nomeou a servidora no cargo de provimento 
efetivo de Agente de Alimentação, do Edital n°001/2015, onde se lê: GISLENE APARE-

CIDA RODRIGUES, leia-se: REGIANE FAQUETTI PETROWISKI.
Balneário Camboriú, 02 de janeiro de 2020.

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito 
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PORTO BELO

Outlet tem transporte gratuito 
O Porto Belo Outlet Premium 

está oferecendo na alta tempora-
da transporte gratuito para que o 
público da capital catarinense e 
da cidade de Balneário Cambo-
riú possam visitar o centro de 
compras. O serviço acontece to-
dos os sábados dos meses de ja-
neiro e fevereiro.

Com 30 lugares disponíveis 
em cada van, o ponto de parti-

da das viagens será informado 
pelas agências responsáveis pelo 
transporte após a realização de 
reserva do serviço. Para saída de 
Florianópolis, o contato para dú-
vidas e solicitação de vaga pode 
ser realizado através do número 
(48) 991597771 e em Balneário 
Camboriú no (47) 992074747. 
A saída dos ônibus será sempre 
às 14h.

FOLGAS

2020 tem 10 feriados; seis prolongados 

Carnaval não é feriado,  
mas rola muito ponto facultativo

Feriados nacionais em 2020
1º de janeiro (quarta): réveillon
10 de abril (sexta): Paixão de Cristo  
21 de abril (terça): Tiradentes
1º de maio (sexta): Dia Mundial do Trabalho 
11 de junho (quinta): Corpus Christi

7 de setembro (segunda): Independência do Brasil 
12 de outubro (segunda): Nossa Senhora Aparecida 
2 de novembro (segunda): Finados
15 de novembro (domingo): Proclamação da República
25 de dezembro (sexta): Natal 

O 
calendário de 2020 
terá 10 feriados 
nacionais, sen-
do seis prolonga-

dos. Tudo isso porque 2020 
é um ano bissexto. Os seis 
prolongados cairão em se-
gundas ou sextas-feiras e 
emendam com o final de 
semana. Só o feriado de 15 
de novembro cai em um do-
mingo. O restante é sempre 
em dia útil. 

Vale lembrar que nos 
dias 24 e 25 de fevereiro 
rola o Carnaval, mas a data 
não é considerada, oficial-
mente, feriado. Geralmen-
te, municípios, estados e 

o governo federal decre-
tam ponto facultativo nes-
tes dias. A galera volta ao 
trabalho na Quarta-feira de 
cinzas, após às 12h. 

Se contarmos os feriados 
municipais, a região ain-
da tem outras datas para 
emendar. Os aniversários 
dos municípios de Itajaí e 
Balneário Camboriú, res-
pectivamente, caem em 15 
de junho e 20 de julho,  se-
gundas-feiras. Dois feria-
dos municipais pra galera 
ganhar uma folguinha. Já 
Navegantes comemora seu 
niver no dia 26 de agosto, 
uma quarta-feira.

BANCOS

Não Perturbe começa a funcionar 
Os aposentados e pen-

sionistas que não quiserem 
mais receber ligações com 
ofertas de crédito consigna-
do podem se cadastrar no 
serviço “Não Perturbe” dos 
bancos, que começou a fun-
cionar ontem.

Pra isso, é preciso cadas-
trar no site do serviço os te-
lefones fixos ou móveis vin-
culados ao número do CPF. 
O bloqueio passa a valer 30 
dias após o procedimento, 
quando os bancos que ade-
riram ao sistema param de 
fazer chamadas telefônicas 
com as ofertas de emprésti-
mos.

Ao todo, 23 bancos aderi-
ram ao serviço, que integra 
uma iniciativa de autorregu-
lação do setor bancário pro-
movida pela Federação Bra-
sileira de Bancos (Febraban) 
e a Associação Brasileira de 

Bancos (ABBC), em parceria 
com a secretaria Nacional do 
Consumidor.

Segundo a Febraban, as 
instituições financeiras que 
aderiram à iniciativa cor-
respondem a cerca de 98% 
da carteira de crédito do 
país. Uma vez feito o cadas-
tro, o bloqueio de chamadas 
abrange também os corres-
pondentes bancários, am-
pliando o alcance da medi-
da.

As instituições financei-
ras que aderiram ao “Não 
Perturbe” dos bancos são: 
Agibank, Alfa, Banco do 
Brasil, Banco do Nordeste, 
Banrisul, Barigui, Brades-
co, BMG, BRB, Caixa, Cete-
lem, CCB, Daycoval, Estrela 
Mineira, Inter, Itaú, Mercan-
til, Pan, Paraná Banco, Sa-
fra, Santander, Sicredi e Vo-
torantim.

Fogo se alastrou 
rapidinho

Itajaí (47)
3390-6000
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

Convite
A Prefeitura de Navegantes, através do Conselho Municipal da Cidade, convida a 

todos para a Audiência Pública de apresentação do Estudo de Impacto de Vizinhança 
do Condomínio Empresarial Navegantes a ser implantado na Rodovia BR 101.

Data: 14 de janeiro de 2020 Hora: 19h Local: Escola Municipal Professora Maria Te-
reza Leal Rua Francisco Miguel Nunes, Bairro Porto Escalvados Empresa interessada: 

Condomínio Empresarial Navegantes SPE (ABC Empreendimentos)
O EIV esta disponível em http://www.navegantes.sc.gov.br/servicos no banner Estudo 

de Impacto de Vizinhança

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE-FUNDEMA
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO n.° 02/2019

O Município de Balneário Camboriú, por meio do Fundo Municipal de Desenvolvimento do 
Meio Ambiente - FUNDEMA, considerando o interesse público e relevância social, torna 

público a assinatura do TERMO DE COLABORAÇÃO n.° 02/2019, com ASSOCIAÇÃO VIVA 
BICHO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS, entidade sem fins lucrativos, para alimentação dos 
animais administrados pela entidade, no valor global de R$ 480.000,00 (quatrocentos 
e oitenta mil reais), divididos em 24 (vinte e quatro) parcelas, pelo período de janeiro de 

2020 à dezembro de 2022, a ser repassado conforme critérios do plano de trabalho anexo 
ao termo.

O Termo de Prorrogação completo estará disponível no endereço eletrônico: http://controla-
doria.balneariocamboriu.sc.gov.br

Balneário Camboriú (SC), 27 de novembro de 2019.
______________________________

Maria Heloísa B. F. Cardoso Lenzi
Secretária Municipal do Meio Ambiente

Clique Diário 
Alfabile  Santana

alfabile@gmail.com | Instagram: @alfabile  e Facebook: @alfabilephotography

Caminho do cais

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 26.817/2019
FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 
72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Or-
gânica do Município, de acordo com o artigo 66º inciso I da Lei Municipal 1.069/91.

RESOLVE:
1º – EXONERAR a Sra. MARIA VANDERLEIA DE SIMAS DOS SANTOS do cargo 
de provimento em comissão de Coordenadora de Núcleo, lotada na Secretaria de 

Educação, tornando sem efeito as disposições em contrário.
2º – Este ato entra em vigor nesta data.

Balneário Camboriú, 20 de dezembro de 2019.
FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA

Prefeito

FOGO!

Incêndio destrói duas casas no Brejo
Um incêndio atingiu duas 

moradias do loteamento Jardim 
Esperança, o popular Brejo, em 
Itajaí, na tarde de ontem.

O fogo começou na rua Abí-
lio Corrêa de Mello e se alastrou 
para uma casa dos fundos, na 
rua Henrique Bianchini. 

Até o fechamento desta edi-
ção, os bombeiros ainda não ha-
viam confirmado as causas do 
incêndio, mas populares relata-
ram ao DIARINHO que o foga-
réu podia ser visto de longe e 
por pouco não atingiu uma ter-
ceira casa.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA

ERRATA EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO FMDCA Nº 002/2019
O Município de Balneário Camboriú, por meio da Secretaria de Desenvolvimento e 

Inclusão Social, considerando de interesse público e relevância social, torna público a 
assinatura do Aditivo ao Termo de Colaboração PMBC TC nº 002/2019, por meio de 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2019, Edital 004/2019/FMDCA, nos termos do art. 
31 da Lei Federal nº 13.019/2014, com a Associação Beneficente Cristã Real Esperan-

ça, entidade sem fins lucrativos para Desenvolvimento de um programa atendimento 
sócio assistencial à 04 a 06 anos em situação de vulnerabilidade social e suas famílias,                    
prorrogando-se o prazo de vigência por igual período, passando a vigorar no período de 
01/01/2020 até 31/12/2020, com o valor de R$ 196.843,00 (cento e noventa e seis 
mil e oitocentos e quarenta e três reais), a serem repassados conforme cronograma de 

desembolso anexo ao Plano de trabalho. O Termo de Colaboração completo estará dispo-
nível no endereço eletrônico: http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br:8080/

Balneário Camboriú (SC), 16 de dezembro de 2019.

Anna Christina Barichello
Secretária de Desenvolvimento e Inclusão social

Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS

EXTRATO DO 2º ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO
 FMAS Nº 001/2018

O Município de Balneário Camboriú, por meio da Secretaria de Desenvolvimento e 
Inclusão Social, considerando de interesse público e relevância social, torna pública a 
assinatura do 2º Aditivo ao Termo de Colaboração PMBC TC nº 001/2018, por meio 
de CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017, Edital 002/2017, nos termos do art. 31 

da Lei Federal nº 13.019/2014, com a OSC Associação de Pais e Amigos do Autista – 
AMA Litoral SC, entidade sem fins lucrativos para o projeto de reabilitação a crianças e 
adolescentes que possuem Transtorno de Espectro Autista, atendimento interdisciplinar 
a cinquenta e quatro (54) crianças e adolescentes com TEA do município de Balneário 

Camboriú, durante o ano de 2020, no valor de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) a 
serem repassados conforme critérios do plano de trabalho em anexo ao Termo. O Termo 
de Colaboração completo estará disponível no endereço eletrônico:  http://controladoria.

balneariocamboriu.sc.gov.br 
Balneário Camboriú - SC, 27 de dezembro de 2019

 
Anna Christina Barrichello

Secretária de Desenvolvimento e Inclusão social
(Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMDCA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
002/2018 – FMAS / TC 015/2018 – PMBC 

O Fundo Municipal de Assistência Social, considerando de interesse público e relevância 
social, torna público o interesse de firmar o 2º Termo de Aditivo de Prorrogação do Termo 
de Colaboração, amparado nos termos do art. 55, caput, da Lei Federal nº 13.019/2014 
com Associação de Apoio às Famílias de Deficientes Físicos - CNPJ: 05.405.039/0001-
02, entidade sem fins lucrativos, para Parceria através de Programa Socioassistencial de 

Defesa e Garantia de Direitos para Pessoas com deficiências físicas e suas famílias no 
valor de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) a ser repassado conforme critérios do 

Plano de Trabalho anexo ao Termo. O Termo de Colaboração completo estará disponível 
no endereço eletrônico: http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br/

Balneário Camboriú (SC), 26 de dezembro de 2019.

Anna Christina Barichello
Secretária de Desenvolvimento e Inclusão Social

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE-FUNDEMA

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO n.° 01/2019

O Município de Balneário Camboriú, por meio do Fundo Municipal de Desenvolvimento do 
Meio Ambiente - FUNDEMA, considerando o interesse público e relevância social, torna 
público a assinatura do TERMO DE COLABORAÇÃO n.° 01/2019, decorrente do Chama-
mento Público FUNDEMA 01/2019, com ASSOCIAÇÃO VIVA BICHO DE PROTEÇÃO AOS 
ANIMAIS, entidade sem fins lucrativos, para administração de abrigo de animais errantes 

e semi-errantes, com acolhimento, tratamento, hospedagem/permanência e posterior 
doação de animais abandonados e recolhidos no município de Balneário Camboriú, no 
valor global de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), divididos em 24 (vinte e 

quatro) parcelas, pelo período de janeiro de 2020 à dezembro de 2022, a ser repassado 
conforme critérios do plano de trabalho anexo ao termo.

O Termo de Colaboração completo estará disponível no endereço eletrônico: http://contro-
ladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br

Balneário Camboriú (SC), 27 de dezembro de 2019.
______________________________

Maria Heloísa B. F. Cardoso Lenzi
Secretária Municipal do Meio Ambiente

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 26.047/2019

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, 
inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do 

Município,
RESOLVE: 

Art. 1º – CESSAR OS EFEITOS da Portaria 23.474/2016, a qual concedeu CEDÊNCIA 
FUNCIONAL a Sra. LUDMILA CASTRO MALTA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PSICOLOGA, lotada na Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social, CEDÊNCIA 
FUNCIONAL para atuar no Estado, junto a Secretaria de Estado da Saúde, na Diretoria 

de Educação Permanente – DEPS
Art. 2º    – Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú, 16 de dezembro de 2019

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 26.409/2019

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso 
VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Muni-

cípio, e de acordo com o artigo 89, da Lei Municipal 1.068/91.
RESOLVE:

1º – CONCEDER a Sra. LUDMILA CASTRO MALTA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PSICOLOGA, lotada na Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social, 

CEDÊNCIA FUNCIONAL para atuar no Estado, junto a Secretaria de Estado da Saúde, na 
Diretoria de Educação Permanente – DEPS, com ônus para o destino.

2º – Após o decurso do prazo em questão, o servidor deverá retornar imediatamente ao 
exercício das atribuições do seu cargo, independentemente de qualquer ato por parte 

desta Administração, sob pena, além de desconto de remuneração, ficar caracterizado, se 
este retorno não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, o abandono do cargo, sujeito, após 

instauração do competente procedimento disciplinar, a pena de exoneração.
3º – Este ato entra em vigor no dia 02 de janeiro de 2020 e cessará seus efeitos no dia 

30 de junho de 2020.
Balneário Camboriú, 16 de dezembro de 2019.

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 26.495/2019

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 72, inciso 
VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Muni-

cípio, e de acordo com o artigo 89, da Lei Municipal 1.068/91.
RESOLVE:

1º – CONCEDER ao Sr. FRANCISCO DE PAULA FERREIRA JUNIOR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Analista de Controle Interno, lotado na Secretária de Controle 
Governamental e Transparência Pública, CEDÊNCIA FUNCIONAL para desempenhar 

atividades junto à EMASA – Empresa Municipal de Agua e Saneamento, com ônus para 
o destino.

2º – Após o decurso do prazo em questão, o servidor deverá retornar imediatamente ao 
exercício das atribuições do seu cargo, independentemente de qualquer ato por parte 

desta Administração, sob pena, além de desconto de remuneração, ficar caracterizado, 
se este retorno não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, o abandono do cargo, sujeito, 

após instauração do competente procedimento disciplinar, a pena de exoneração.
3º – Este ato entra em vigor nesta data e cessará seus efeitos no dia 30 de junho de 

2020.
Balneário Camboriú, 01 de janeiro de 2020.

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA 
Prefeito 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
GABINETE

PORTARIA SGA/GSGA nº 086/2019

EDSON LUIZ BERTELI, Secretário de Gestão Administrativa do Município de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no 
exercício das atribuições conferidas pelo art. 30, inc. VII, alínea “b”, da Lei Municipal nº 1.068/91.

Considerando que constitui infração disciplinar toda a ação ou omissão do servidor que possa comprometer a dignidade e o decoro 
da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência dos serviços públicos ou causar prejuízo de qualquer 

natureza à administração;

2013000822 2013004677 2013009795 2013013010 2013018578 2013020306 2013022299 2013026320

2013000825 2013004713 2013009987 2013013942 2013018647 2013020424 2013022526 2013026327

2013001780 2013005421 2013010035 2013014488 2013018649 2013020486 2013022606 2013026426

2013001928 2013005837 2013010335 2013014582 2013018651 2013020517 2013022619 2013026507

2013002339 2013006956 2013010570 2013014929 2013018654 2013020618 2013023027 2013028031

2013002559 2013007706 2013010630 2013014955 2013018666 2013020963 2013023056 2013028621

2013002607 2013008427 2013010724 2013015236 2013018667 2013021072 2013023386 2013029452

2013003010 2013008428 2013010797 2013015545 2013018669 2013021124 2013023400 2013029828

2013003249 2013008766 2013011011 2013015990 2013018670 2013021142 2013023828 2013030062

2013003252 2013008912 2013011616 2013017154 2013019076 2013021346 2013024366 *****

2013003496 2013009006 2013011738 2013017184 2013019828 2013021395 2013024553 *****

2013003542 2013009058 2013011765 2013017370 2013019885 2013021553 2013024841 ******

2013003822 2013009424 2013012396 2013017805 2013019886 2013021676 2013025362 ******

2013004093 2013009524 2013012419 2013018464 2013020185 2013021762 2013025418 ******

2013004495 2013009617 2013012847 2013018576 2013020298 2013022214 2013025677 *****

Considerando que esta Secretaria Municipal, tomou conhecimento por meio do Ofício nº 366/2019-SCGTP datado de 29/05/2019, 
trata-se do pedido para apurar as responsabilidades de acordo com o Oficio mencionado, sendo apurado mediante SINDICÂNCIA de 

acordo com os processos:
 Resolve instaurar mediante SINDICÂNCIA a apuração dos fatos, através da COMISSÃO PERMANENTE DE SINDICÂNCIA E PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO, instituída pelo Decreto Municipal nº 9.298/2019, constituída pelos Funcionários Públicos: Ordenante 
Alves Neto (Presidente), Adriana Vieira Crescêncio (Secretária), Francisco Wellington Melo Viana (Membro), Luiz Carlos Soares 

(Membro), Patricia Hamerski Madeira (Membro) e Fernando Geraldo dos Santos Junior (Membro).
Balneário Camboriú, 13 de dezembro de 2019.

Edson Luiz Bertelli
 Secretário de Gestão Administrativa

     ESTADO DE
 SANTA CATARINA

     PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMBORIU

RESULTADO DO PROCESSO 

LICITATÓRIO

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

038/2019-FMS

O Município de Camboriú, através 

da Secretaria da Administração 

torna público que o resultado da 

licitação foi:

“FRACASSADA NO ITEM 162”.

Quaisquer esclarecimentos podem 

ser obtidos pelo telefone 047 

3365-9500.

Camboriú SC, 27 de Dezembro de 

2019.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN

PREFEITO MUNICIPAL 

DESDE SEXTA 

Gás de cozinha está 5% mais caro

Preço final ao consumidor dependerá de 
repasse pelas distribuidoras

O gás liquefeito de pe-
tróleo (GLP), o popular gás 
de cozinha, está desde sex-
ta-feira em média 5% mais 
caro pras distribuidoras. O 
reajuste foi confirmado pela 
Petrobras e se refere ao pre-
ço à vista e sem tributos. O 
aumento no preço final ao 
consumidor dependerá do 
repasse feito pelas distribui-
doras.

A Petrobras anunciou na 
sexta-feira, dia 27, que reno-
vou o contrato com 12 dis-
tribuidoras estaduais a par-
tir de janeiro, com base em 
uma nova fórmula de preço 
da molécula de gás indexada 
ao preço do petróleo. 

Com isso, a Petrobras 
acredita que o preço do pro-
duto possa reduzir em mé-
dia 10%.

 As distribuidoras que ti-

SEM VISITAÇÃO

Parque da Atalaia ainda não está pronto
O parque da Atalaia, que 

fica no final da rua Lila Heu-
si, no bairro Fazenda, em 
Itajaí, não concluiu ainda 
sua etapa de reforma. Dife-
rente do que foi noticiado 
pelo DIARINHO na edição 
desta sexta-feira, o parque 
está fechado pra visitação e 

sem previsão de ser reaberto 
nessa época de fim de ano.

A manutenção no parque 
prevê a criação de vagas de 
estacionamento e o solo vai 
ser nivelado para melhorar 
o passeio. O mirante tam-
bém tá passando por revita-
lização e a estrutura do play-

ground vai ser substituída 
por uma nova e mais segura. 

O parque tem 19 hectares 
de área preservada e pelo 
menos 200 espécies de árvo-
res e mais de 100 animais e 
aves. A trilha tem 600 me-
tros de subida. O parque 
tem entrada gratuita.

veram o contrato renovados 
são: GásBrasiliano, São Pau-
lo Sul, Comgás (parcialmen-
te), BR Espírito Santo, Gas-
mig, CEG, CEG-RIO, Algás, 

Bahiagás, Sergás, Potigás e 
Pbgás. Não há estimativa 
de quando o povão vai sen-
tir essa redução no preço do 
botijão. 
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PAGADOR DO CONTRATO COMPETÊNCIA TÍTULO VENCIMENTO

01/12/19 6315076 10/12/19 R$ 226,85 21 08/02/20

01/11/19 6280318 11/11/19 R$ 288,88 50 10/01/20

01/10/19 6249186 10/10/19 R$ 232,84 82 09/12/19

01/09/19 6225402 10/09/19 R$ 231,39 112 09/11/19

01/12/19 6312020 10/12/19 R$ 1.592,67 21 08/02/20

01/11/19 6287033 11/11/19 R$ 1.592,67 50 10/01/20

01/10/19 6255536 10/10/19 R$ 1.592,67 82 09/12/19

01/09/19 6241345 10/09/19 R$ 1.644,04 112 09/11/19

01/12/19 6319076 10/12/19 R$ 500,50 21 08/02/20

01/11/19 6284455 11/11/19 R$ 531,61 50 10/01/20

01/10/19 6253374 10/10/19 R$ 499,81 82 09/12/19

01/12/19 6313025 10/12/19 R$ 207,89 21 08/02/20

01/11/19 6287864 11/11/19 R$ 207,89 50 10/01/20

01/10/19 6256258 10/10/19 R$ 212,04 82 09/12/19

01/09/19 6229003 10/09/19 R$ 211,95 112 09/11/19

01/12/19 6313075 10/12/19 R$ 466,37 21 08/02/20

01/11/19 6287910 11/11/19 R$ 466,37 50 10/01/20

01/09/19 6229083 10/09/19 R$ 537,71 112 09/11/19

01/12/19 6325505 10/12/19 R$ 1.764,28 21 08/02/20

01/11/19 6294279 11/11/19 R$ 1.754,60 50 10/01/20

01/10/19 6266071 10/10/19 R$ 2.147,96 82 09/12/19

01/12/19 6325962 10/12/19 R$ 1.672,18 21 08/02/20

01/11/19 6294714 11/11/19 R$ 1.297,20 50 10/01/20

01/10/19 6266495 10/10/19 R$ 1.339,66 82 09/12/19

01/09/19 6236042 10/09/19 R$ 1.564,16 112 09/11/19

01/12/19 6326014 10/12/19 R$ 551,53 21 08/02/20

01/11/19 6294765 11/11/19 R$ 551,53 50 10/01/20

01/10/19 6266546 10/10/19 R$ 551,53 82 09/12/19

01/09/19 6245522 10/09/19 R$ 1.103,06 112 09/11/19

01/12/19 6326193 10/12/19 R$ 819,64 21 08/02/20

01/11/19 6294940 11/11/19 R$ 803,63 50 10/01/20

01/10/19 6266713 10/10/19 R$ 910,98 82 09/12/19
Calculados com base na data desta Publicação

Prezado Cliente,

Constatamos o(s) débito(s) acima discriminado(s) em seu Plano de Saúde:

VALOR 
ORIGINAL

DIAS DE 
ATRASO

SEXAGÉSIMO 
DIA

CPF: 026.851.309/ Cód. Do Cartão: 
02424006031610005 /N°Reg. Plano 
ANS:435705011/ Uniflex Regional Enfermaria 50%

CPF: 929.361.480/ Cód. Do Cartão: 
02428005032639000 /N°Reg. Plano 
ANS:434761017/ Uniflex Nacional PF – 134 COP 
50%

CPF: 700.562.260/ Cód. Do Cartão: 
02428006000417000 /N°Reg. Plano 
ANS:434760019/ Uniflex Nacional PF – 134 COP 
20%

CPF: 052.193.499/ Cód. Do Cartão: 
02424006028670000 /N°Reg. Plano 
ANS:435705011/ Uniflex Regional Enfermaria 50%

CPF: 083.401.739/ Cód. Do Cartão: 
02428005031962002 /N°Reg. Plano 
ANS:434761017/ Uniflex Nacional PF – 134 COP 
50%

CNPJ: 95.831.871/0001/ Cód. do Contrato: 
7556/N°Reg. Plano ANS:434771014/ Uniflex 
Estadual Empresarial Coletivo – 234 COP 50%

CNPJ: 30.636.346/0001/ Cód. da empresa: 
7024/N°Reg. Plano ANS:434771014/ Uniflex 
Estadual Empresarial Coletivo – 234 COP 50%

CNPJ: 33.235.974/0001/ Cód. da empresa: 
7889/N°Reg. Plano ANS:435713012/ Uniflex 
Regional Empresarial Coletivo – 234 COP 50%

CNPJ: 06.298.547/0001/ Cód. da empresa: 
7078/N°Reg. Plano ANS:435712014/ Uniflex 
Regional Empresarial Coletivo – 234 COP 20%

Cumpre-nos salientar que, nos termos da Lei 9656/98, art.13, inciso II o “não-pagamento da mensalidade por período superior a sessenta dias, 
consecutivos ou não, nos últimos doze meses de vigência do contrato, poderá implicar na suspensão ou cancelamento de seu contrato”.
Portanto, visando regularizar a situação conforme previsão contratual, solicitamos que a  V.S.ª promova o pagamento das parcelas em atraso acima 
mencionadas até as datas descritas na coluna sexagésimo dia, sobre as quais incidirão multa de 2% + juros de 1% ao mês, conforme instruções 
contidas no boleto bancário. Em caso de dúvidas ou esclarecimentos, V.S.ª poderá dirigir-se à Unimed Litoral, localizada no endereço Avenida Marcos 
Konder,1233, Itajaí - SC, ou entrar em contato com o nosso Serviço de Atendimento ao Cliente – SAC, por meio do telefone 0800 47 2100. Alertamos que 
a não regularização dos débitos no prazo estabelecido, acarretará na: Suspensão do atendimento e cancelamento do plano; Inscrição do devedor nos 
cadastros restritivos de crédito; e Cobrança da dívida nos termos da lei. Caso o débito já tenha sido quitado, pedimos gentilmente que V. Sa entre em 
contato através do fone (47) 3441-4400, para requerer a devida baixa.

ESTADO DE SANTA 
CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE COMPRAS

DIRETORIA DE CONTRATOS E ADITIVOS 

Contrato 220/2019 – PMBC

Órgão: Prefeitura Municipal de Balneário 
Camboriú.

CONTRATADA: SOFTPLAN PLANEJAMEN-
TO E SISTEMAS LTDA.

OBJETO: Locação de sistema informatizado.
VALOR GLOBAL: R$ 389.999,67 (trezentos 
e oitenta e nove mil e novecentos e noventa e 

nove reais e sessenta e sete centavos).
Prazo contratual: 12 meses.

Balneário Camboriú – SC – 03/12/2019.
SÓCIOS:

MOACIR ANTONIO MARAFON;
CARLOS AUGUSTO DE MATOS; E

ILSON APARECIDO STABILE.
Contrato 221/2019 – PMBC

Órgão: Prefeitura Municipal de Balneário 
Camboriú.

CONTRATADA: POSTO AVENIDA DO 
ESTADO LTDA.

OBJETO. CONTRATO DE FORNECIMEN-
TO PROGRAMADO DE COMBUSTÍVEIS 

AUTOMOTIVOS.
VALOR GLOBAL: R$ 89.160,00 (oitenta e 

nove mil e cento e sessenta reais).
Prazo contratual: 12 meses.

Balneário Camboriú – SC – 03/12/2019.
SÓCIOS:

ALEXANDRE FRANCISCO, E
NAIR ROMÃO FRANCISCO.
Contrato 222/2019 – PMBC

Órgão: Prefeitura Municipal de Balneário 
Camboriú.

CONTRATADA: SC RECIBRÁS – RESÍDUOS 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Contrato de prestação de serviço de 
destinação e disposição de resíduos sólidos.
VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais).
Prazo contratual: 04 meses.

Balneário Camboriú – SC – 03/12/2019.
SÓCIOS:

RODRIGO CASECA DOS SANTOS; E
ROBERTO CASECA DOS SANTOS.

Contrato 223/2019 – PMBC
Órgão: Prefeitura Municipal de Balneário 

Camboriú.
CONTRATADA: Baltt Empreiteira, Transportes 

e Terraplanagem Ltda.
OBJETO: Contrato de prestação de serviços 

de pavimentação asfáltica.
VALOR GLOBAL: R$ 133.286,89 (cento e 
trinta e três mil e duzentos e oitenta e seis 

reais e oitenta e nove centavos).
Prazo contratual: 02 meses.

Balneário Camboriú – SC – 03/12/2019.
Ordem de Início de Serviços a partir 

03/12/2019.
SÓCIOS:

ROGÉRIO LUÍS BALTT; E
FABIANA SCHADECK BALTT.

Contrato 224/2019 – PMBC
Órgão: Prefeitura Municipal de Balneário 

Camboriú.
CONTRATADA: Baltt Empreiteira, Transportes 

e Terraplanagem Ltda.
OBJETO: Contrato de prestação de serviços 

de pavimentação asfáltica.
VALOR GLOBAL: R$217.627,29 (duzentos e 
dezessete mil e seiscentos e vinte e sete reais 

e vinte e nove centavos).
Prazo contratual: 03 meses.

Balneário Camboriú – SC – 05/12/2019.
Ordem de Início de Serviços a partir 

05/12/2019.
SÓCIOS:

ROGÉRIO LUÍS BALTT; E
FABIANA SCHADECK BALTT.
Contrato 225/2019 – PMBC

Órgão: Prefeitura Municipal de Balneário 
Camboriú.

CONTRATADA: Baltt Empreiteira, Transportes 
e Terraplanagem Ltda.

OBJETO: Contrato de prestação de serviços 
de pavimentação asfáltica.

VALOR GLOBAL: R$ 114.204,27 (cento e 
quatorze mil e duzentos e quatro reais e vinte 

e sete centavos).
Prazo contratual: 02 meses.

Balneário Camboriú – SC – 05/12/2019.
Ordem de Início de Serviços a partir 

05/12/2019.
SÓCIOS:

ROGÉRIO LUÍS BALTT; E
FABIANA SCHADECK BALTT.
Contrato 226/2019 – PMBC

Órgão: Prefeitura Municipal de Balneário 
Camboriú.

CONTRATADA: Baltt Empreiteira, Transportes 
e Terraplanagem Ltda.

OBJETO: Contrato de prestação de serviços 
de pavimentação asfáltica.

VALOR GLOBAL: R$ 58.111,90 (cinquenta 
e oito mil e cento e onze reais e noventa 

centavos).
Prazo contratual: 03 meses.

Balneário Camboriú – SC – 05/12/2019.
Ordem de Início de Serviços a partir 

05/12/2019.
SÓCIOS:

ROGÉRIO LUÍS BALTT; E
FABIANA SCHADECK BALTT.

Contrato 227/2019 – PMBC
Órgão: Prefeitura Municipal de Balneário 

Camboriú.
CONTRATADA: Baltt Empreiteira, Transportes 

e Terraplanagem Ltda.
OBJETO: Contrato de prestação de serviços 

de pavimentação asfáltica.
VALOR GLOBAL: R$ 70.537,41(setenta mil 
e quinhentos e trinta e sete reais e quarenta e 

um centavos). 
Prazo contratual: 02 meses.

Balneário Camboriú – SC – 05/12/2019.
Ordem de Início de Serviços a partir 

05/12/2019.
SÓCIOS:

ROGÉRIO LUÍS BALTT; E
FABIANA SCHADECK BALTT.
Contrato 228/2019 – PMBC

Órgão: Prefeitura Municipal de Balneário 
Camboriú.

CONTRATADA: Baltt Empreiteira, Transportes 
e Terraplanagem Ltda.

OBJETO: Contrato de prestação de serviços 
de pavimentação asfáltica.

VALOR GLOBAL: R$ 61.549,60 (sessenta e 
um mil e quinhentos e quarenta e nove reais e 

sessenta centavos).
Prazo contratual: 02 meses.

Balneário Camboriú – SC – 05/12/2019.
Ordem de Início de Serviços a partir 

05/12/2019.
SÓCIOS:

ROGÉRIO LUÍS BALTT; E
FABIANA SCHADECK BALTT.
Contrato 229/2019 – PMBC

Órgão: Prefeitura Municipal de Balneário 
Camboriú.

CONTRATADA: Baltt Empreiteira, Transportes 
e Terraplanagem Ltda.

OBJETO: Contrato de prestação de serviços 
de pavimentação asfáltica.

VALOR GLOBAL: R$ 69.131,42 (sessenta  e 
nove mil e cento  e trinta e um reais e quaren-

ta e dois centavos).
centavos).

Prazo contratual: 02 meses.
Balneário Camboriú – SC – 05/12/2019.

Ordem de Início de Serviços a partir 
05/12/2019.

SÓCIOS:
ROGÉRIO LUÍS BALTT; E

FABIANA SCHADECK BALTT.
Contrato 230/2019 – PMBC

Órgão: Prefeitura Municipal de Balneário 
Camboriú.

CONTRATADA: Baltt Empreiteira, Transportes 
e Terraplanagem Ltda.

OBJETO: Contrato de prestação de serviços 
de pavimentação asfáltica.

VALOR GLOBAL: R$ 49.472,27 (quarenta e 
nove mil e quatrocentos e setenta e dois reais 

e vinte e sete centavos).
centavos).

Prazo contratual: 02 meses.
Balneário Camboriú – SC – 05/12/2019.

Ordem de Início de Serviços a partir 
05/12/2019.

SÓCIOS:
ROGÉRIO LUÍS BALTT; E

FABIANA SCHADECK BALTT.
Contrato 231/2019 – PMBC

Órgão: Prefeitura Municipal de Balneário 
Camboriú.

CONTRATADA: Baltt Empreiteira, Transportes 
e Terraplanagem Ltda.

OBJETO: Contrato de prestação de serviços 
de pavimentação asfáltica.

VALOR GLOBAL: R$ 26.396,44 (vinte e 
seis mil e trezentos e noventa e seis reais e 

quarenta e quatro centavos).
centavos).

Prazo contratual: 02 meses.
Balneário Camboriú – SC – 05/12/2019.

Ordem de Início de Serviços a partir 
05/12/2019.

SÓCIOS:
ROGÉRIO LUÍS BALTT; E

FABIANA SCHADECK BALTT.
Contrato 232/2019 – PMBC

Órgão: Prefeitura Municipal de Balneário 
Camboriú.

CONTRATADA: POSTO AVENIDA DO 
ESTADO LTDA.

OBJETO. CONTRATO DE FORNECIMEN-
TO PROGRAMADO DE COMBUSTÍVEIS 

AUTOMOTIVOS.
VALOR GLOBAL: R$ 33.290,00 (trinta e três 

mil e duzentos e noventa reais).
Prazo contratual: 05 meses.

Balneário Camboriú – SC – 05/12/2019.
SÓCIOS:

ALEXANDRE FRANCISCO, E
NAIR ROMÃO FRANCISCO.
Contrato 234/2019 – PMBC

Órgão: Prefeitura Municipal de Balneário 
Camboriú.

CONTRATADA: COALIZE INFORMAÇÕES 
LTDA.

OBJETO. Contratação de empresa para 
prestação de serviços de capacitação.

VALOR GLOBAL: R$ 29.500,00 (vinte e nove 
mil e quinhentos reais),

Prazo contratual: 06 meses
Balneário Camboriú – SC –.10/12/2019

SÓCIOS:
WELLIGTON VITORINO; E

BÁRBARA WELTER DE ABREU
Contrato 235/2019 – PMBC

Órgão: Prefeitura Municipal de Balneário 
Camboriú.

CONTRATADA: TIRLONI CIS TREINAMEN-
TOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

OBJETO. Contratação de empresa para 
prestação de serviços de capacitação.

VALOR GLOBAL: R$ 53.200,00 (cinquenta e 
três mil e duzentos reais).

Prazo contratual: 06 meses.
Balneário Camboriú – SC – 10/12/2019.

SÓCIA:
PATRICIA PELUSO.

Contrato 237/2019 – PMBC
Órgão: Prefeitura Municipal de Balneário 

Camboriú.
CONTRATADA: CLAUDIO BONINI SANTOS 

PINTO.
OBJETO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

MUDAS DE FLORES E ARBUSTOS.
VALOR GLOBAL: R$ 33.125,00 (trinta e três 

mil e cento e vinte e cinco reais).
Prazo contratual: 05 meses.

Balneário Camboriú – SC – 12/12/2019.
SÓCIO:

CLAUDIO BONINI SANTOS PINTO.
Contrato 238/2019 – PMBC

Órgão: Prefeitura Municipal de Balneário 
Camboriú.

CONTRATADA: FLORICULTURA PEGORINI 
LTDA.

OBJETO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
MUDAS DE FLORES E ARBUSTOS.

VALOR GLOBAL: R$ 42.480,00 (quarenta e 
dois mil e quatrocentos e oitenta reais).

Prazo contratual: 03 meses.
Balneário Camboriú – SC – 12/12/2019.

SÓCIO:
FABIANO PEGORINI GARCIA; E

MARIA DE LOURDES PEGORINI GARCIA.
Contrato 239/2019 – PMBC

Órgão: Prefeitura Municipal de Balneário 
Camboriú.

CONTRATADA: KUNZLER  & PROTSCH 
COMÉRCIO DE PLANTAS LTDA.

OBJETO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
MUDAS DE FLORES E ARBUSTOS.

VALOR GLOBAL: R$ 14.850,00 (quatorze 
mil e oitocentos cinquenta reais).

Prazo contratual: 03 meses.
Balneário Camboriú – SC – 12/12/2019.

SÓCIO:
MARCELI ELIANE WECKER KUNZLER; E

CASSIANO PROTSCH DA ROSA.
Contrato 240/2019 – PMBC

Órgão: Prefeitura Municipal de Balneário 
Camboriú.

CONTRATADA: JB COMÉRCIO DE INSUMOS 
E SUBSTRATOS LTDA.

OBJETO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
MUDAS DE FLORES E ARBUSTOS.

VALOR GLOBAL: R$ 18.520,00 (dezoito mil 
e quinhentos e vinte reais).

Prazo contratual: 03 meses.
Balneário Camboriú – SC – 12/12/2019.

SÓCIOs:
JULCIMAR ANDRE BORDIGNON; E

EDNA CRISTINA MENDONÇA BORDIGNON.

Contrato 241/2019 – PMBC
Órgão: Prefeitura Municipal de Balneário 

Camboriú.
CONTRATADA: MITRA METROPOLITANA 

DE FLORIANÓPOLIS.
OBJETO: CONTRATO DE LOCAÇÃO.

VALOR GLOBAL: R$ 20.000,01(vinte mil 
reais e um centavo).

Prazo contratual: 03 meses.
Balneário Camboriú – SC – 13/12/2019.

SÓCIO:
GUILHERME DOS SANTOS
Contrato 242/2019 – PMBC

Órgão: Prefeitura Municipal de Balneário 
Camboriú.

CONTRATADA: L F EMPREITEIRADE MÃO 
DE OBRA EIRELI.

OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PEDRAS 

PORTUGUESAS.
VALOR GLOBAL: R$ 56.250,00(cinquenta e 

seis mil e duzentos e cinquenta reais).
Prazo contratual: 03 meses.

Balneário Camboriú – SC – 13/12/2019.
SÓCIO:

LUCIANO CESAR FIDENCIO
Contrato 245/2019 – PMBC

Órgão: Prefeitura Municipal de Balneário 
Camboriú.

CONTRATADA: SANTA REGINA MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
MANUAIS.

VALOR GLOBAL: R$ 22.896,00(vinte e dois 
mil e oitocentos e noventa e seis reais)

Prazo contratual: 03 meses.
Balneário Camboriú – SC – 16/12/2019.

SÓCIO:
LEANDRO NUNES; E 

LUIZ NUNES.
Cancelamento do Contrato 161/2019 – 

PMBC,
conforme Memorando n° 198/2019- SOU/

GSOU/COMPRAS
Órgão: Prefeitura Municipal de Balneário 

Camboriú.
CONTRATADA: M. HOLZ ARTEFATOS DE 

CIMENTO EIRELR.
OBJETO: Aquisição de grelha de concreto. 

VALOR GLOBAL: R$ 80.100,00 (oitenta mil 
e cem reais), 

Prazo contratual: 05 meses.
Balneário Camboriú – SC – 20/09/2019.

SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

Portaria n° 25.245/2018

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

Convite
A Prefeitura de Navegantes, através do Conselho Municipal da Cidade, convida a todos para a Audiência Pública de apresentação do 

Estudo de Impacto de Vizinhança do Condomínio Empresarial Navegantes a ser implantado na Rodovia BR 101.
Data: 14 de janeiro de 2020 Hora: 19h Local: Escola Municipal Professora Maria Tereza Leal Rua Francisco Miguel Nunes, Bairro Porto 

Escalvados Empresa interessada: Condomínio Empresarial Navegantes SPE (ABC Empreendimentos)
O EIV esta disponível em http://www.navegantes.sc.gov.br/servicos no banner Estudo de Impacto de Vizinhança

ESTADO DE SANTA 
CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO GOVER-

NAMENTAL

DECRETO N° 9.726 DE 27 DE DEZEM-
BRO DE 2019.

“Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar, autorizado pelo 
artigo 6º, inciso III, da Lei Municipal 

4.225 de 27/12/2018 (LOA) e dá outras 
providências”.

O Prefeito de Balneário Camboriú, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atri-

buições legais, com fundamento no inciso 
VII do artigo 72 da Lei nº 933, de 03 de 

abril de 1990,
DECRETA:

Art. 1° Fica aberto crédito adicional na 
importância de R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), destinado a suplementar a dotação 
abaixo descrita, pertencente ao Orçamen-

to Municipal vigente:
Órgão: 30 - Fundação Municipal de 

Esporte
Unidade Orçamentária: 001 - Superinten-

dência, Adm. e Financeira da FME
Funcional-programática: 04.122.4012

Atividade: 2.53 - Manutenção das Ativida-
des Administrativas da FME

Modalidade de Aplicação/Dotação: 
3.1.91.00.00/112

Fonte de Recurso: 100000 - Recursos 
Ordinários 

Valor: R$ 2.000,00
Art. 2° O crédito aberto no artigo anterior 

será coberto com recurso proveniente 
da anulação parcial das dotações abaixo 

descritas, na mesma importância:

Órgão: 30 - Fundação Municipal de 
Esporte

Unidade Orçamentária:  001 - Superinten-
dência, Adm. e Financeira da FME

Funcional-programática: 04.122.4012
Atividade: 2.53 - Manutenção das Ativida-

des Administrativas da FME
Modalidade de Aplicação/Dotação: 

3.3.90.00.00/107
Fonte de Recurso: 100000 - Recursos 

Ordinários 
Valor: R$ 2.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

Balneário Camboriú (SC), 27 de dezembro 
de 2019, 170º da Fundação, 55º da 

Emancipação.

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA 
CATARINA

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO GOVER-
NAMENTAL

DECRETO Nº 9.725, DE 27 DE DEZEM-
BRO DE 2019.

�Cria e nomeia membros para constituir a 
Comissão Municipal de Leilão, e dá outras 

providências�.
O Prefeito Municipal de Balneário 

Camboriú, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento no inciso VII do artigo 72 da 
Lei Orgânica do Município – Lei Muni-

cipal nº 933/1990, na Lei Municipal nº 
1.746/1997 e suas alterações posteriores, 
do Decreto Municipal nº 2.927/1997, com 

base no art. 328 do Código de Trânsito 
Brasileiro e, ainda, considerando o interes-

se público,
Decreta:

Art. 1º Fica criada a Comissão Municipal 
de Leilão, com a finalidade específica de 
promover a avaliação, para fins de leilão 
dos bens móveis públicos inservíveis e 
dos veículos removidos, apreendidos e 
retirados de circulação, em decorrência 
de infração à Legislação de Trânsito, no 

âmbito das vias públicas do Município de 
Balneário Camboriú.

Art. 2º A Comissão Municipal de Leilão 
será constituída conforme expresso abaixo:

I – Presidente: Cláudio César Rodrigues
II – Secretário: Alexandre Taes Martins;

III – Membros:
a) Carlos Estevão Alce da Silva;
b) Rogério José Zacarias Cruz; 

c) Luciana Maria Nardini;
d) Kátia Cilene Alexandre;

e) Deividi Anderson Acalzavara; e
f) Scheila Aparecida Correa.

Art. 3º Os integrantes que compõem a 
Comissão objeto deste Decreto, serão 

gratificados, mensalmente, da seguinte 
forma:

I - Presidente: 6,0 (seis) Unidades Fiscais 
do Município;

II - Secretário: 5,0 (cinco) Unidades 
Fiscais do Município;

III - Membros: 4,0 (quatro) Unidades 
Fiscais do Município.

Art. 4º A Comissão Municipal de Leilão 
ficará vinculada à Secretaria de Gestão 

Administrativa.
Art. 5º Ficam revogados em seu 

inteiro teor, os Decretos Municipais nºs 
8.532/2017 e 9.722/2019.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.

                            Balneário 
Camboriú(SC), 27 de dezembro de 2019, 
170º da Fundação, 55º da Emancipação.

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
  Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE COMPRAS 

DISPENSA LICITATÓRIA - TERMO Nº 259/2019 – PMBC

 Objeto: Trata-se da Locação de imóvel destinado a instalação 
do Departamento de Patrimônio, sala com área total de 74,47 
m². Imóvel registrado sob nr° 12228 no 1° ofício de imóveis 

desta cidade conforme documentação anexa aos autos.
Locador: Marcia Regina Arruda Brattig;

CPF sob n° 982.478.599-04;
Prazo da locação: 12 (doze) meses;

Valor total: R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos 
reais);

Amparo legal: art. 24, inciso “X” da Lei Federal nº 8.666/93.
Motivação/anexos: Ofício 1108/2019 – Secretaria de Admi-
nistração; Requisição nº 5464/2019 – PMBC; Despesa nr° 
164; Proposta Locador; Termos de Avaliação; Avaliação da 
COMUNVAL, Termo de Vistoria; Certidões de Regularidade 

Fiscal e demais documentos pertinentes ao processo.

SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras
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Registro de mortes ocorridas nos dias 26 e 27 de dezembro, 
comunicadas por Santa Catarina Assistência Familiar.

ÓBITOS

26/12/2019 
ALBERTO H. DOS SANTOS
ANA PAULA PAQUIEL ANDRE 

GRACIAS
ANTONIO CARLOS PEREIRA
CATARINA JACINTO CAVANHA
CLAUDEMIR EDSON DE SOUZA
JOAQUIM FREITAS DA SILVA
PEDRO JOSE DA CUNHA

ROGELIO BATISTA DA SILVA
TECLA VICENTE
27/12/2019
 ELVIRA GUTH
JOAO FRANCISCO LUSSOLI
NARINO MADSEN NUNES
ROBSON WILLIAN MACHADO
VERA LUCIA DE BORBA SOUZA

RECADINHOS

Existir e  
Resistir

Você está pronta para ser negra?
Artigo 2º do Estatuto da 

Criança e do Adolescente: 
considera-se criança a pessoa 
até 12 anos de idade incomple-
tos por esse parâmetro posso 
dizer que estava cercada por 
um grupo de mais ou menos 
30 crianças. Em uma exposi-
ção chamada “Palavra Toma-
da” do artista Sérgio Adriano 
H. Duas das obras contidas no 
espaço da exposição de artes 
visuais eram dicionários que 
contém o significado das pa-
lavras negro. Uma menina de 
10 anos começou a falar de 
forma empoderada sobre o 
“quanto racismo é horrível”, 
indaguei: “Você sabe que 
também é negra né?” Nun-
ca um silêncio foi tão ensur-
decedor. O silêncio foi que-
brado por inaudíveis “não” e 
os seus bracinhos envolviam 
seu corpo num auto abraço. 
Até que em alto e bom som, 
puxando seus cabelos cres-
pos para baixo de uma forma 
quase como um tic ela expla-
nou: “Não! Eu não tô pronta 
pra ser Negra!” Em nenhum 
momento essa menina gri-
tou, mas a frase dita em vo-
lume de voz cotidiana parecia 
um eco. Uma sororidade en-
cheu aquela sala; era possível 
ouvir frases como “eu vou te 
proteger”. Devo relatar que no 
momento que fiz a pergunta, 
uma menina branca  se afas-
tou dela com a exclamação 
“ixi”! Um grupo de meninos 
que antes estavam juntos se 
afastaram. Eu perguntei à me-
nina: “Você sabe porque você 
falou ixi?” A menina olhou 
nos meus olhos e disse: “sin-
ceramente não sei, acho que 
fui racista” e com o olho ma-
rejado abraçou a amiga. De 
repente a exposição trouxe 
medos à tona... Em torno de 
10 crianças, me perguntaram 
bem baixinho: “Sá, eu sou ne-
gra?” E olhar a maioria de-

les ao aguardar essa resposta 
era algo que posso descrever 
como: “Eu não tô prontx para 
passar por racismo, diz que 
eu sou brancx por favor”, eu 
respondi a elxs: “Porque é tão 
importante saber isso? “De-
pois refleti e lembrei que fala-
va com crianças e contei uma 
breve e dolorida história.

“No Rio de Janeiro nem 
sempre trabalhei como atriz 
e fui numa entrevista de em-
prego que só tinha uma vaga. 
Passei por todas as etapas e 
ao fim eu fui a “escolhida”. 
“Nesse momento as crianças 
que ouviam minha história 
ansiavam por um final feliz.

“Á sós na sala, a moça veio 
me dar os parabéns por estar 
a ponto de ser uma nova co-
laboradora, olhou pra mim 
dos pé à cabeça e disse pra 
eu AJEITAR  meu cabelo, 
pois com o cabelo liso eu te-
ria cara de BRANCA E LIMPA. 
Todos ouviam minha história: 
“VOCÊ ACEITOU?” 

“Não aceitei e na época eu 
precisava muito! “Esse  foi 
um dia forte e que me lem-
brou a menina sem represen-
tatividade que  fui! Que não 
era nem negra e nem bran-
ca, que não se encaixava em 
muitas peças de teatro por-
que não tinha o perfil pedido. 
A mulher que hoje tem orgu-
lho de dizer: SOU NEGRA  e 
enquanto atriz formada pela 
Federal do Rio de Janeiro em 
interpretação, estudante de 
Licenciatura em Artes visu-
ais, diretora, cantora, profes-
sora e contadora de histórias 
vou por esse mundão de Deus 
abrindo oportunidades para 
que outras meninas e outros 
meninos tenham uma vida 
melhor e com mais represen-
tatividade.

Sabrina Vianna, atriz, di-
retora e produtora cultural.

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

GABINETE DO PREFEITO
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU DO ANO DE 2020

 FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Bal-
neário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no exercício dos deveres e poderes que 
são conferidos pelo ordenamento legal, notadamente, artigo 96 do Código Tributário 
Municipal – Lei 223/73, notifica de forma global e impessoal, os proprietários, titu-
lares do domínio útil, possuidores a qualquer título, de imóveis localizados na zona 
urbana deste Município, que no dia 01 de janeiro de 2020, ocorre o Fato Gerador 

do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana do exercício de 2020. O 
IPTU tem como Base de Cálculo o bem imóvel e será apurado com base nos valores 

fixados pela Planta de Valores Imobiliários (artigo 77 do CTM e Lei Municipal nº 
1.316/93). As eventuais reclamações devem ser apresentadas no prazo de 30 (trin-
ta) dias, contados e corridos a partir do primeiro dia útil do mês de janeiro de 2020 
(artigo 104 da Lei Municipal 223/73). Essas reclamações não tem efeito suspensivo 
da exigibilidade do crédito tributário, salvo se o contribuinte fizer depósito prévio do 
tributo, cujo lançamento pretende discutir (artigo 106 do CTM). Notifica-os, ainda, 
que, na eventualidade de não ocorrer o pagamento espontâneo do débito tributário, 
o Município submeterá o seu crédito a protesto, conforme autorizado pela Lei Fede-
ral nº 9.492/1997, e, permanecendo a dívida, ao Poder Judiciário, para cobrança 
coercitiva por meio da competente Ação de Execução Fiscal, onde serão exigidos 
multa, juros, correção monetária e os demais encargos originados pela demanda 
civil fiscal (despesas processuais e honorários advocatícios), com a possibilidade, 
inclusive, de arresto, penhora e leilão de bens, visto que o bem comum exige que 
os tributos sejam rigorosamente arrecadados. A listagem dos lançamentos, bem 

como a 2ª via dos carnês, encontram-se disponíveis no endereço eletrônico www.
bc.sc.gov.br e na Secretaria da Fazenda Municipal, situada na Rua Dinamarca, nº 

320. E finalmente, que para liquidação do tributo a que se refere o presente Edital, 
o contribuinte poderá optar pelo pagamento em cota única ou parcelado, conforme 

disciplina o Decreto Municipal nº 9.700/2019, da seguinte forma:
I – Em cota única, com desconto de 10% (dez por cento), para pagamento efetuado 
até o dia 31/01/2020; II – Em cota única, com desconto de 5% (cinco por cento), 
para pagamento efetuado até o dia 28/02/2020; III – Parcelado, sem desconto, 

em até 12 (doze) cotas iguais, que não poderá ser inferior a R$ 10,00 (dez reais), 
com os seguintes vencimentos: 31/01, 15/02, 15/03, 15/04, 15/05, 15/06, 15/07, 
15/08, 15/09, 15/10, 15/11 e 15/12/2020. O não pagamento do tributo nas datas 
previstas neste Edital, sujeita o contribuinte aos acréscimos de multa de 2% (dois 

por cento), juros de 1% (um por cento) ao mês “pró rata die”.
A partir do primeiro dia útil do ano de 2020, os contribuintes poderão retirar seus 

documentos de arrecadação (carnês) junto ao Centro Educacional Municipal Gover-
nador Ivo Silveira, situado na Avenida Santa Catarina, ao lado do Ginásio Municipal 

de Esportes, e também junto a Unidade de Atendimento da Barra (PA/Barra) no 
Posto Avançado da Secretaria da Fazenda, situado na Rua Jardim da Saudade, nº 

1.500, Bairro da Barra.
Balneário Camboriú/SC, 20 de dezembro de 2019.

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
       Prefeito Municipal

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE BALNEÁRIO PIÇARRAS

Estado de Santa Catarina
Oficial – Alsenira dos Santos Zilio

Avenida Emanoel Pinto, nº 700 – Centro – CEP 88.380-00
Balneário Piçarras/SC – Fone (47)3345-1771

EDITAL DE LOTEAMENTO

  Alsenira dos Santos Zilio, Oficial do Registro de Imóveis 
da Comarca de Balneário Piçarras-SC, FAZ SABER, a todos quantos virem o presente 

edital, ou dele tiverem conhecimento, que: LOTUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, CNPJ nº 18.279.327/0001-00; protocolou os documentos exigidos pelo artigo 

18 e seguintes da Lei Federal 6.766 de 19.12.1979, para REGISTRO DO LOTEAMENTO 
FLOR DE LÓTUS, no imóvel situado na Rua sem denominação oficial, distante 100,00 

metros da esquina com a Rua Sebastião José Santana, Bairro Nossa Senhora de Fátima, 
no Município de Penha, Comarca de Balneário Piçarras-SC, de conformidade com os 
documentos apresentados: planta e memorial descritivo, devidamente aprovados pelo 
Município de Penha-SC, em 05/11/2019.  Área total do imóvel: 160.349,37m². Matrí-
cula: 37.945 do Ofício de Registro de Imóveis de Balneário Piçarras-SC. Composição do 
Loteamento: 131 lotes, 09 quadras, com 43.387,15m²; Ruas com 15.407,21m²; Área 
Verde com 7.737,39m², Área de Interesse Social com 3.705,86m² , Área Institucional 

de 3.770,70m² e Área Remanescente com 60.853,79m².
   E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se 

este Edital, que será publicado no jornal local ou da região, por três dias consecutivos, 
podendo o procedimento ser IMPUGNADO, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data da última publicação, nos termos do artigo nº. 19 da Lei Federal nº. 6.766/79. 
Dou fé Alsenira dos Santos Zilio, Oficial, o subscrevi. Nº. Protocolo – 132.607 em 

30/10/2019.
Balneário Piçarras, 20 de dezembro de 2019.
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LOTEAMENTO FLOR DO SERTÃO
FLOR DO SERTÃO AGROPASTORIL LTDA

CNPJ: 23.023.885/0001-40
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A=3.276,20m²
ÁREA INSTITUCIONAL 01

ÁREA DE INTERESSE SOCIAL
A=3.705,86m²

ÁREA VERDE C A=716,09m²

ÁREA VERDE C
A=716,09m²

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE BALNEÁRIO PIÇARRAS

Estado de Santa Catarina
Oficial – Alsenira dos Santos Zilio

Avenida Emanoel Pinto, nº 700 – Centro – CEP 88.380-00
Balneário Piçarras/SC – Fone (47)3345-1771

EDITAL DE LOTEAMENTO

  Alsenira dos Santos Zilio, Oficial do Registro de Imóveis da 
Comarca de Balneário Piçarras-SC, FAZ SABER, a todos quantos virem o presente edital, 
ou dele tiverem conhecimento, que: PEDRO DE BORBA AGROPASTORIL LTDA, CNPJ nº 
22.484.106/0001-40; protocolou os documentos exigidos pelo artigo 18 e seguintes da 
Lei Federal 6.766 de 19.12.1979, para REGISTRO DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL PE-
DRO DE BORBA, no imóvel situado na Rua Felipe João Anacleto, Bairro Nossa Senhora 
de Fátima, no Município de Penha, Comarca de Balneário Piçarras-SC, de conformidade 
com os documentos apresentados: planta e memorial descritivo, devidamente aprovados 
pelo Município de Penha-SC, em 28/11/2019.  Área total do imóvel: 48.400,0467m². 

Matrícula 45.891 do Ofício de Registro de Imóveis de Balneário Piçarras-SC. Composição 
do Loteamento: 80 lotes, 07 quadras, com 24.979,45m²; Ruas com 10.197,52m²; Área 

Verde com 4.462,99m², Área de Interesse Social com 2.242,63m² e Área de Equipa-
mento Urbano Comunitário com 2.260,12m².

  E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se 
este Edital, que será publicado no jornal local ou da região, por três dias consecutivos, 
podendo o procedimento ser IMPUGNADO, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data da última publicação, nos termos do artigo nº. 19 da Lei Federal nº. 6.766/79. 
Dou fé Alsenira dos Santos Zilio, Oficial, o subscrevi. Nº. Protocolo – 133.388 em 

11/12/2019.
Balneário Piçarras, 20 de dezembro de 2019.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO FMDCA Nº 014/2019

O Município de Balneário Camboriú, por meio da Secretaria de Desenvolvimento e 
Inclusão Social, considerando de interesse público e relevância social, torna público a as-
sinatura do Termo de Colaboração PMBC TC nº 014/2019, por meio de CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 004/2019, Edital 004/2019/FMDCA, nos termos do art. 31 da Lei Federal 
nº 13.019/2014, com a OSC Instituto Anjos sem Asas de Balneário Camboriú, entidade 

sem fins lucrativos para Desenvolvimento de um programa que irá Ofertar no contra 
turno escolar e período noturno, oficina de Boxe com  atendimento sociocultural para 

crianças/adolescentes em situação de vulnerabilidade social com idade de 06 a 17 anos, 
no valor de R$ 79.054,92 (Setenta e nove mil, cinquenta e quatro reais e noventa e dois 
centavos) a ser repassado conforme critérios do plano de trabalho em anexo ao termo. O 
Termo de Colaboração completo estará disponível no endereço eletrônico: http://contro-

ladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br:8080/
Balneário Camboriú (SC), 16 de dezembro de 2019

Anna Christina Barichello
Secretária de Desenvolvimento e Inclusão social

Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA 

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO FMDCA Nº 012/2019

O Município de Balneário Camboriú, por meio da Secretaria de Desenvolvimento e 
Inclusão Social, considerando de interesse público e relevância social, torna público a as-
sinatura do Termo de Colaboração nº 012/2019, nos termos do art. 31 da Lei Federal nº 
13.019/2014, com a Associação Lar Maternal Bom Pastor, entidade sem fins lucrativos 
para aquisição de 15 (quinze) vagas em acolhimento institucional para crianças de 0 a 

12 anos incompletos, no valor de R$ 744.633,72 (Setecentos e quarenta e quatro mil e 
seiscentos e trinta e três reais e setenta e dois centavos) a ser repassado conforme crité-
rios do plano de trabalho em anexo ao termo. O Termo de Colaboração completo estará 
disponível no endereço eletrônico:   http://controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br/

Balneário Camboriú (SC), 26 de dezembro de 2019

Anna Christina Barichello 
Secretária de Desenvolvimento e Inclusão social

Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMEN-
TO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ – EMASA

PORTARIA N.º 544, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

O DIRETOR GERAL DA EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BAL-
NEÁRIO CAMBORIÚ – EMASA, no uso das atribuições previstas na alínea “k” do 

artigo 15 da Lei n.º 2.498, de 31 de outubro de 2015, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 225, 230 e 231 da Lei n.º 1.069, de 09 de julho de 1991, RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, conforme art. 234, caput, da Lei n.º 1.069/1991, por 60 (ses-

senta) dias, a contar do dia subsequente ao vencimento, o prazo para conclusão do 
Processo Disciplinar n.º 005/2019, instaurado através da Portaria n.º 537 de 28 de 

novembro de 2019.
Art. 2º Considerar válidos todos os atos até então praticados pela mencionada 

Comissão processante.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Douglas Costa Beber Rocha
DIRETOR GERAL – EMASA

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE-FUNDEMA

EXTRATO QUINTO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
AO TERMO DE COLABORAÇÃO n.° 002/2017.

O Município de Balneário Camboriú, por meio do Fundo Municipal de Desenvolvi-
mento do Meio Ambiente - FUNDEMA, considerando o interesse público e relevância 
social, torna público a assinatura do QUINTO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 

AO TERMO DE COLABORAÇÃO n.° 002/2017, com ASSOCIAÇÃO VIVA BICHO 
DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS, entidade sem fins lucrativos, para alimentação dos 
animais administrados pela entidade, no valor global de R$ 60.000,00 (sessenta 
mil reais), divididos em 03 (três) parcelas, pelo período de outubro à dezembro de 

2019, a ser repassado conforme critérios do plano de trabalho anexo ao termo.
O Termo de Prorrogação completo estará disponível no endereço eletrônico: http://

controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br
Balneário Camboriú (SC), 18 de outubro de 2019.

______________________________
Maria Heloísa B. F. Cardoso Lenzi

Secretária Municipal do Meio Ambiente

Procura-se o dono

Um shitzu foi encontrado na 
tarde de sexta-feira nas pro-
ximidades rua Celso Duarte, 
Cordeiros. Cão é um machi-
nho.  Os donos podem entrar 
em contato pelos telefones 
99590-0565/ 99647-0753


